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LEI Nº 13.586, DE 28 DE DEZEMBRO DE 2017 
 

 

Dispõe sobre o tratamento tributário das 

atividades de exploração e de desenvolvimento 

de campo de petróleo ou de gás natural; 

institui regime tributário especial para as 

atividades de exploração, de desenvolvimento 

e de produção de petróleo, de gás natural e de 

outros hidrocarbonetos fluidos; altera as Leis 

nºs 9.481, de 13 de agosto de 1997, e 12.973, 

de 13 de maio de 2014; e revoga dispositivo 

do Decreto-Lei nº 62, de 21 de novembro de 

1966.  

  

 

 O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

 Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

 Art. 1º Para fins de determinação do lucro real e da base de cálculo da 

Contribuição Social sobre o Lucro Líquido (CSLL), poderão ser integralmente deduzidas as 

importâncias aplicadas, em cada período de apuração, nas atividades de exploração e de 

produção de jazidas de petróleo e de gás natural, definidas no art. 6º da Lei nº 9.478, de 6 de 

agosto de 1997, observado o disposto no § 1º deste artigo.  

 § 1º A despesa de exaustão decorrente de ativo formado mediante gastos 

aplicados nas atividades de desenvolvimento para viabilizar a produção de campo de petróleo 

ou de gás natural é dedutível na apuração do lucro real e da base de cálculo da CSLL.  

 § 2º Para fins de apuração do lucro real e da base de cálculo da CSLL, poderá ser 

considerada a exaustão acelerada do ativo de que trata o § 1º deste artigo, calculada mediante 

a aplicação da taxa de exaustão, determinada pelo método das unidades produzidas, 

multiplicada por dois inteiros e cinco décimos.  

 § 3º A quota de exaustão acelerada de que trata o § 2º deste artigo será excluída 

do lucro líquido, e o total da exaustão acumulada, incluídas a normal e a acelerada, não 

poderá ultrapassar o custo do ativo.  

 § 4º A partir do período de apuração em que for atingido o limite de que trata o § 

3º deste artigo, o valor da exaustão normal, registrado na escrituração comercial, deverá ser 

adicionado ao lucro líquido para efeito de determinação do lucro real e da base de cálculo da 

CSLL.  

 § 5º Quanto às máquinas, aos equipamentos e aos instrumentos facilitadores 

aplicados nas atividades de desenvolvimento da produção, a depreciação dedutível, para fins 

de determinação do lucro real e da base de cálculo da CSLL, deverá ser realizada de acordo 

com as taxas publicadas periodicamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil, para 

cada espécie de bem, em condições normais ou médias.  

 § 6º Sem prejuízo do disposto no § 5º deste artigo, fica assegurado ao 

contribuinte o direito de computar a quota efetivamente adequada às condições de 

depreciação das suas máquinas, equipamentos e instrumentos facilitadores aplicados nas 
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atividades de desenvolvimento da produção, desde que faça prova dessa adequação, quando 

adotar taxa diferente da publicada pela Secretaria da Receita Federal do Brasil.  

 

 Art. 2º A Lei nº 9.481, de 13 de agosto de 1997, passa a vigorar com as seguintes 

alterações:  

 

"Art. 1º ................................................................................. 

................................................................................................  

§ 2º Para fins de aplicação do disposto no inciso I do caput deste artigo, 

quando ocorrer execução simultânea de contrato de afretamento ou aluguel 

de embarcações marítimas e de contrato de prestação de serviço 

relacionados à exploração e produção de petróleo ou de gás natural, 

celebrados com pessoas jurídicas vinculadas entre si, a redução a 0% (zero 

por cento) da alíquota do imposto sobre a renda na fonte fica limitada à 

parcela relativa ao afretamento ou aluguel, calculada mediante a aplicação 

sobre o valor total dos contratos dos seguintes percentuais:  

I - 85% (oitenta e cinco por cento), quanto às embarcações com sistemas 

flutuantes de produção ou armazenamento e descarga;  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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MEDIDA PROVISÓRIA Nº 795, DE 17 DE AGOSTO DE 2017 
(Convertida com alterações na Lei nº 13.586, de 28/12/2017) 

 

Dispõe sobre o tratamento tributário das 

atividades de exploração e de desenvolvimento 

de campo de petróleo ou de gás natural, altera 

a Lei nº 9.481, de 13 de agosto de 1997, e a 

Lei nº 12.973, de 13 de maio de 2014, e 

institui regime tributário especial para as 

atividades de exploração, desenvolvimento e 

produção de petróleo, de gás natural e de 

outros hidrocarbonetos fluidos.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 

62 da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:  

 

Art. 1º Para fins de determinação do lucro real e da base de cálculo da 

Contribuição Social sobre o Lucro Líquido - CSLL, poderão ser integralmente deduzidas as 

importâncias aplicadas, em cada período de apuração, nas atividades de exploração e 

produção de jazidas de petróleo e de gás natural, definidas no art. 6º da Lei nº 9.478, de 6 de 

agosto de 1997, observado o disposto no § 1º.  

§ 1º A despesa de exaustão decorrente de ativo formado mediante gastos 

aplicados nas atividades de desenvolvimento para viabilizar a produção de campo de petróleo 

ou de gás natural é dedutível na apuração do lucro real e da base de cálculo da CSLL.  

§ 2º Para fins de apuração do lucro real e da base de cálculo da CSLL, poderá ser 

considerada a exaustão acelerada dos ativos de que trata o § 1º formados até 31 de dezembro 

de 2022, calculada mediante a aplicação da taxa de exaustão, determinada pelo método das 

unidades produzidas, multiplicada por dois inteiros e cinco décimos.  

§ 3º A quota de exaustão acelerada de que trata o § 2º será excluída do lucro 

líquido, e o total da exaustão acumulada, incluídas a normal e a acelerada, não poderá 

ultrapassar o custo do ativo.  

§ 4º A partir do período de apuração em que for atingido o limite de que trata o § 

3º, o valor da exaustão normal, registrado na escrituração comercial, deverá ser adicionado ao 

lucro líquido para efeito de determinação do lucro real e da base de cálculo da CSLL.  

§ 5º Quanto às máquinas, aos equipamentos e aos instrumentos facilitadores 

aplicados nas atividades de desenvolvimento da produção, a depreciação dedutível, para fins 

de determinação do lucro real e da base de cálculo da CSLL, deverá ser realizada de acordo 

com as taxas publicadas periodicamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil, para 

cada espécie de bem, em condições normais ou médias.  

§ 6º Sem prejuízo do disposto no § 5º, fica assegurado ao contribuinte o direito de 

computar a quota efetivamente adequada às condições de depreciação das suas máquinas, 

equipamentos e instrumentos facilitadores aplicados nas atividades de desenvolvimento da 

produção, desde que faça prova dessa adequação, quando adotar taxa diferente da publicada 

pela Secretaria da Receita Federal do Brasil.  

 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13586-28-dezembro-2017-786031-publicacaooriginal-154653-pl.html
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 Art. 2º A Lei nº 9.481, de 13 de agosto de 1997, passa a vigorar com as seguintes 

alterações:  

 

"Art. 1º .....................................................................................  

..........................................................................................................  

 

§ 2º Para fins de aplicação do disposto no inciso I do caput, quando ocorrer 

execução simultânea de contrato de afretamento ou aluguel de embarcações 

marítimas e de contrato de prestação de serviço, relacionados à exploração e 

produção de petróleo ou gás natural, celebrados com pessoas jurídicas 

vinculadas entre si, a redução a zero por cento da alíquota do imposto sobre 

a renda na fonte fica limitada à parcela relativa ao afretamento ou aluguel, 

calculada mediante a aplicação, sobre o valor total dos contratos, dos 

seguintes percentuais:  

I - oitenta e cinco por cento, quanto às embarcações com sistemas flutuantes de produção ou 

armazenamento e descarga; 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 


